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INDICAÇÃO: 296/2024

Senhor Presidente, O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo
Municipal, solicita a V. Exa., que, sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e
ouvidas as demais edilidades, e após aprovada pelo Plenário que seja enviada expediente
ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio
Brilhante/MS, e ao Secretário de Infraestrutura HUGO KOJI SUEKAME, SUGERINDO, o
seguinte:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE QUEBRA-MOLAS
(REDUTOR DE VELOCIDADES) NA RUA PROJETA F NO BAIRRO RIO
BELO.
 

JUSTIFICATIVA:

   Atendendo a solicitação de Moradores que procuraram por este vereador, cobrando
providências no sentido de colocar quebra-molas na rua acima mencionada, para inibir os
motoristas que trafegam em alta velocidade, colocando em risco a integridade física dos
munícipes, e também para evitar acidentes no local. A segurança dos residentes dessa
localidade é de suma importância, especialmente das crianças, sendo que muitas famílias
utiliza o espaço principalmente aos finais de semanas como lazer, onde possui a pista de
caminhada ao lado, na qual os seus filhos utilizam para brincar, andar de bicicleta e muitos
utilizam as sombras das arvores, devido ao calor.

   A presente indicação tem como objetivo controlar a velocidade dos veículos que
trafegam neste trecho. E principalmente, garantir a segurança dos usuários, pedestres e
moradores que por ali transitam.

    Solicitamos, portanto, uma atenção especial a esta demanda, visando à rápida
implementação do redutor de velocidade. Acreditamos que essa medida contribuirá
significativamente para melhorar a qualidade de vida e garantir a segurança dos residentes
daquela localidade.

Sendo assim peço a atenção dos nobres Vereadores.

Sala das Sessões, 24/09/2024 - 09:44:08
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